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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.o 0412020

o INSTITUTo FEDERAL DE EDUcAÇÃo, crÊNcA E TEcNoLoctA Do SUDESTE DE MTNAS
GERAIS- CAMPUS RIO POMBA, com sêdê Av. Dr. José Sebastião da Paixão, s/n, Lindo Vale, na
cidade de Rio Pomba/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no no1O.723.648tOOO2-20 neste ato
representado pelo Diretor Geral/Ordenador de Despesas, JOÃO BATISTA LUCIO CORREA,
nomeado pela Poúaria no 558, de 1710512017, publicada no D.O.U - Seção 02 e em conÍormídade
com as atribuiçÕes que lhe foram delegadas pela Portaria no 578, de 2210512017, considerando o
julgamento da licitaçâo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS
no 4112019, processo administrativo n.o 23222.0A1827., RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualiticada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previótas no editàl,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1g93 e suas
alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposigões a
seguir:

'.. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição dg
snimâis vivos. racão e nutricão animal, medicamentos veterinários e material de

gllgg, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
no 4112019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEC|FICAÇôES E QUANTITATTVOS

2.1. o preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

33 FITA ADESIVA
MArCA: MISSNER
Fabricante: MISSNER
Modelo I versão: CARRETEL C/TAMPA
De€criçâo Detalhada do objeto ofertado: FrTA ADESIVA, MATERIAL TECIDO, TIPO ESPARADRAPO tttou§TRlAt,
|4RGURA 10 CM, COMPRIMENTO 50 M, COR BRANCA

Rolo34 ATADURA
Marca: POLARFIX
Fabricante: POLARFIX

80 R$ 2,7300 R$ 1,4800 Rg 118,4000

Modeto / versão: PCT C/12 Rolos
Descrição Detalhada do Obieto Ofertador ATADUM, TIPO 1 CREPOM, MATERIAL 1 100o/o RI-COOÃO, OtMfNSÕfS
15 CM, GMMATURA 1 CERCA DE 13 FIOS/ CM2, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL

35 Caixa 100,00 UN 19 R$ 18,7500 Rg Rg 355,3000
18,7000

MaTca: DESCARPACK
FAbricante: DESCARPACK
Modelo I Versão: CX C/IOO
Pgsc.1çío.-P_9t!!!ad_a do obreto ofertâdo: LUVA nARR pRocEDrMENTo NÃo crRúRGIco, MATERTAL úTEx
NATUML INTEGRO E UNIFORI-IE, TAMANHO GMNDE, CINECTEÚSnCAS ADIcIoNers TueÍuRcnoe coM pó

Câmarâ e Contratos

Unidade
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9lo_tP1o^RYil{1! Pl?cryrÁvEl, AeRESENTAÇÃo.AroxrcA, rrpo AMBTDESTRA, rrpo uso DESCARTÁvEL, MoDELo
FORMATO ANATOMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO
43 SERINGA Unidade 30 Rg 3,9100 R$ 3,2200 Rg 96,6000

Marca: DESCARPACK
Fabricante: DESCARPACK
Uodelo I Versão: CX C/25 UNDS
Descrição Detalhada do objeto ofertado: SERINGA, MATERIAL POUPROPILENO, CAPACIDADE 60 ML, TIPO BICO
BIco CENTML LUERLoCK 9u SLLP, nPo vEDAÇÃo ÊMeolo DE BoRMCHA, ADIbIoNAL GMDUADA, NUMEMDA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENiAÇÃO EM BALAGEM I N DIVIDUAL
44 SERINGA

Marca: SR
Fabricante: SR

Unidade 1000 R$ 0,5400 R$ 0,5000 R$ 500,0000

Unidade 1100 R$ 0,4000 R$ 0,3500 R$ 385,0000

Modelo I Versão: CX C/100
De-scrição Detalhada do Objeto Ofertado: SEBINGA, MATERIAL POUPROPILENO, CAPACIDADE 20 ML, TIPO BICO
BICO LATEML LUERSLIP, TIPO, VEDAÇÃO ÊMEOLO DE BoRRACHA, ADICI.oNAL GMDUADA, 

.NUMEMDA,

ESTE RILI DADE ESTÉ RIL, DESCARTÁVEL, APhES ENTAÇÃO EM BALAG E M I N DIVIDUAL
45 SERINGA

Marca! SR
Fabricante: SR
Modelo t Versão: CX C/tO1
Descrição Detalhada do objeto ofertado: SER{NGA, MATERTAL PoLIPROPILENO, CAPACIDADE 10 ML, TIPO BICO
BIco CENTML LUERLocK,g! SLI.P, TIPo vEDAÇÃo -ÊMBoLo DE BoRMCHA, ADr'croNAL GMDUADA, :NUMEMDA,
ESTERI LI DAD E ESTÉ RI L, D ESCARTÁVE L, APRESE NiAÇÃO TM SNLAET M IN DIVI D UAL
46 SERINGA

Marca: SR
Fabricante: SR

Unidade 700 R$ 0,3800 R$ 0,3400 Rg 238,0000

ilodelo I Vcrcãor CX C/100
Der,crição Dêtalhada do obreto oÍertador SERINGA, MATERIAL poupRopILENo, cApAcIDADE 5 ML, npo É,Ico
BIco CENTRAL L!Iil_!oç[_o_u sqP, TrPo vEDAÇÃo_ÊNeoLo DE BoRMCHA, ADrcroNAL GMDUADA, NUMEMDA,
ESTE RI LIDAD E ESTERIL, DESCARTÁVE L, APRESENTAÇÃO E M BAI.AGEM IN DM DUAL

Total do FornecedoÍ! Rí$
2.O51,19OO

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao prêsentê registro de preços consta
como anêxo a esta Ata.

,r\,
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquêr órgão ou
entidadê da administragão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respêitadas, no quê @uber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1gg3
e no Dêcrêto no 7.892, de 2018.

3.1.1.A maniÍestação do órgão gerenciador de que trata o subitêm anterior, salvo para
adesÕês feitas por órgâos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
à realizagão de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de efíciência, a viabilidade e a economicidade para
a administraçao pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestâo.

3.2.Caberá ao fornecedor bêneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
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fornecimento nâo prejudique as obrigagões anteriormente assumidas com o órgâo
gerenciador e órgáos participantês.

3.3.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão êxceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes.

3.4.4s adesÕês à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivopara microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgâo gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, nâo ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdâo TCU no 295il2011 - p).

3.5.Ao órgâo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçôes,
informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

3.6.Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetívar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.6.1.Caberá ao órgâo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo
do prazo para efetivaçáo da contrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgâo náo participante.

VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura
não podendo ser prorrogada.

REV§ÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, êm intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administraçâo promovêr as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administraçâo convocará o(s) fornecedor(es) para nêgociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.
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5.4. O fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus
preÇos aos valores de mercado observará a classificaçâo original.

5,5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços rêgistrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, ê sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçâo.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

  5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.1.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudiquê o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.9.1. por razáo de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no
10.024t19.

Ata de Rêgistro dê Preços - modelo - pregâo compras
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6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro dê
reserva, êm prêgão para rêgistro de preços que, convocados, não honrarem o
compromis§o as§umido injustificadamêntê, nos termos do art. 49, s1o do Decreto no
10.024t19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. So, inciso X, do Decreto no
7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respêito às contratações
dos Órgâos partícipantes, câso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.992t2O19).

6'3. O órgâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art.20 do Decretono7.892t2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDrçÔES GERAT§

7 -1- As condiçôes gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçôes da Administraçâo e do fomecedor registrado, penalidades
e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/g3, nos termos do art.
12, §1o do Decreto noTB92l13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contrataçâo dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1.contrataçâo da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçÕes de
quantitativos definidos no certame; ou

7.3'2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realizaçâo da sessão pública do pregâo, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compôe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, s4o do Decreto n. T.gg2,
de2014.

Para firmeza e validade do paciuado, a presêntê Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada êm ordêm, vai assinada pelas partês.

Rio Pomba,31 de janeiro de2020.

DIMASRAFAEL !AssinadodeformadisuatporDtMAs

GoMES:27s743to6go'HIâ:',:ill*??íf,1iÍT,'*'
BNT BUSINESS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

LTDA
CNPJ : 27 .330.676t0001 -08
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